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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 
 
 

Contrato 042/2022 - SEAD
 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA LÍDER
NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, NA FORMA AJUSTADA.

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.409.580/0001-38, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 02.476.034/0001-82, com sede na Rua 82, nº 400, 7º andar, Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, Setor Sul, nesta Capital, ora representada por seu �tular ALEXANDRE DEMARTINI RODRIGUES,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta Capital, Cédula de Iden�dade nº 2190644 DGPC/GO e
CPF/MF nº 795.903.301-34, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa LIDER
NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.477.490/0002-81, com endereço à Av.
Acesso Rodoviário, s/n, Quadra 11, Mod. 01 02 e 03, Quadra 12, Mod. 01, Parte Galpão 05 06 07 08 e 09,
sala 33, CEP 29.161-376, Terminal Intermodal da Serra, Serra - ES,  neste ato representada pelo Sr. JOSÉ
FLÁVIO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, empresário, inscrito no RG nº MG10192566 SSP/MG, e CPF nº
044.597.316-14, doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram o presente
Contrato, com observância ao Processo SEI n.º 202200005018567, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Estadual nº 14.167/02, regulamentada pelo Decreto Estadual nº
48.012/20, e também pelos Decretos Estaduais nº 45.902/12 e 47.524/18, além das demais disposições
legais aplicáveis e do disposto no Edital do Processo Licitatório SIAD nº 1091012 142/2022, devidamente
homologado e publicado, na forma da Lei, observados os Anexos I, II, III e IV (Anexos II, III, IV e V da Ata
de Registro de Preços) e respec�vas atas de abertura e julgamento, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O objeto deste Contrato é a aquisição de computadores com monitor, notebooks, servidores e
periféricos, conforme descrito abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

LOTE 1 -
ITEM 1

MICROCOMPUTADOR BÁSICO COM MONITOR
MULTIMÍDIA Marca: Lenovo - Modelo: ThinkCentre
M75s Gen 2

Processador AMD Ryzen 5 PRO 5650G DASH 1.2,
Memória RAM: 1x16GB DDR4 3200MHZ UDIMM,
Armazenamento: 256GB SSD PCIe NVMe M.2

250
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Teclado e Mouse USB Lenovo, Mouse Pad Lenovo,
Unidade ótica DVD-RW, Fonte Lenovo 180W 80 Plus
Bronze.

Monitor Lenovo 23.8’’ ThinkVision T24v-20 com
webcam/microfone integrado acompanha cabos DP e
HDMI

Windows 10 Professional x64 português do Brasil, pré-
instalado, na modalidade OEM. Garantia 60 meses onsite
prestados pelo fabricante do equipamento;

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL

 

2.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue, juntamente com a respec�va nota fiscal (ou
documento equivalente) e cer�ficado de garan�a, no DEPÓSITO CENTRAL da Secretaria de Estado da
Administração de Goiás, situado à Avenida Central, nº 820, Área 07, Setor Empresarial, Goiânia-GO CEP
74.583-350, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis, no prazo máximo definido na
proposta vencedora, contado a par�r da data do recebimento, pela Contratada, da Autorização de
Fornecimento encaminhada pela Contratante e em conformidade com todas as especificações previstas
no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO E DO ACEITE

 

3.1. O recebimento e o aceite do objeto deste Contrato dar-se-ão da forma seguinte:

3.1.1. Provisoriamente, em até 2 (dois) dias úteis, após a entrega respec�va, pelo(s) setor(es)
constante(s) do item 2.1. deste Contrato, indicado(s) pela Secretaria de Estado da Administração, quando
será conferida a quan�dade do objeto adquirido, sem prejuízo da posterior verificação da perfeição e da
conformidade do objeto entregue, nos termos explicitados na alínea seguinte;

3.1.2. Defini�vamente, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, pelo responsável
pelo(s) setor(es) constante(s) do item 2.1. deste Contrato, indicado(s) pela Secretaria de Estado da
Administração ou por servidor designado por este, com a conferência da perfeição e qualidade do objeto
entregue, atestando sua conformidade e total adequação ao objeto contratado.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

4.1. São obrigações da Contratante, além de outras previstas neste Contrato:

4.1.1. Efetuar o pagamento dos valores devidos, no prazo e condições pactuadas;

4.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por servidor designado por este, que deverá anotar
todas as ocorrências relacionadas à referida execução, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos detectados, e comunicar, antes de expirada a vigência contratual, as
irregularidades apuradas aos superiores e aos órgãos competentes, caso haja necessidade de imposição
de sanções, ou as medidas corre�vas a serem adotadas se situem fora do seu âmbito de competência;

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, a respeito da supressão ou acréscimo contratuais
mencionados neste Instrumento, encaminhando o respec�vo termo adi�vo para ser assinado;
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4.1.4. Decidir sobre eventuais alterações neste Contrato, nos limites permi�dos por lei, para melhor
adequação de seu objeto.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. São obrigações da Contratada, além de outras previstas neste Contrato e em seu Termo de
Referência.

5.1.2. Entregar o objeto novo, de primeiro uso, no prazo, local, quan�dade e qualidade estabelecidos,
cumprindo fielmente todas as disposições constantes deste Contrato e seu(s) anexo(s);

5.1.3. Arcar com todas as despesas per�nentes à execução do objeto ora contratado, tais como tributos,
fretes, embalagem e demais encargos;

5.1.4. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, por
culpa ou dolo decorrentes da execução deste Contrato, não havendo exclusão ou redução de
responsabilidade decorrente da fiscalização ou do acompanhamento contratual exercido pela
Contratante;

5.1.5. Submeter à apreciação da Contratante, para análise e deliberação, qualquer pretensão de
alteração que se fizer necessária nas cláusulas e condições deste Contrato;

5.1.6. Submeter à apreciação da Contratante, antes de expirado o prazo previsto para entrega do objeto
contratado, solicitação de prorrogação, se assim entender necessário, quando da ocorrência de quaisquer
das situações contempladas no art. 57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, fundamentando e comprovando
a hipótese legal aplicável;

5.1.7. Manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de regularidade fiscal e de
qualificação exigidas e apresentadas na fase de habilitação do processo licitatório e/ou assinatura do
presente Contrato, inclusive as rela�vas à regularidade para com o INSS, FGTS, Jus�ça do Trabalho,
Fazenda Municipal, bem como à regularidade tributária perante a Fazenda de Minas Gerais e, quando for
o caso, perante a Fazenda Estadual do domicílio da Contratada, conservando atualizadas as informações
no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF e apresentando à Superintendência de Gestão
Administra�va da Contratante as cer�dões referentes às condições supramencionadas sempre que
�verem suas validades vencidas e quando solicitadas;

5.1.8. Informar, no corpo da nota fiscal (ou documento equivalente), seus dados bancários, a fim de
possibilitar à Contratante a realização dos depósitos per�nentes;

5.1.9. Manter o sigilo sobre todos os dados, informações e documentos fornecidos por este Órgão ou
ob�dos em razão da execução contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos,
durante a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término;

5.1.10. Comunicar à Contratante quaisquer operações de reorganização empresarial, tais como fusão,
cisão e incorporação, as quais, quando caracterizarem a frustração das regras disciplinadoras da licitação,
poderão ensejar a rescisão contratual;

5.1.11. Comunicar à Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 30 da Lei Complementar Federal nº
123/06, o eventual desenquadramento da situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparada em decorrência da execução deste Contrato, encaminhando cópia da comunicação à
Contratante, para ciência.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO

 

6.1. Os preços referentes à aquisição de que trata o presente Contrato estão definidos na proposta
vencedora do processo licitatório nº 142/2022, neles estando incluídas todas as despesas feitas pela
Contratada para a efe�va entrega dos bens.
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

LOTE 1 -
ITEM 1

MICROCOMPUTADOR BÁSICO
COM MONITOR MULTIMÍDIA
Marca: Lenovo - Modelo: ThinkCentre
M75s Gen 2

Processador AMD Ryzen 5 PRO 5650G
DASH 1.2, Memória RAM: 1x16GB
DDR4 3200MHZ UDIMM,
Armazenamento: 256GB SSD PCIe
NVMe M.2

Teclado e Mouse USB Lenovo, Mouse
Pad Lenovo, Unidade ótica DVD-RW,
Fonte Lenovo 180W 80 Plus Bronze.

Monitor Lenovo 23.8’’ ThinkVision
T24v-20 com webcam/microfone
integrado acompanha cabos DP e HDMI

Windows 10 Professional x64 português
do Brasil, pré-instalado, na modalidade
OEM. Garantia 60 meses onsite
prestados pelo fabricante do
equipamento;

250 R$ 6.040,90 R$ 1.510.225,00

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR GLOBAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

7.1. O valor global deste Contrato é de R$ 1.510.225,00 (um milhão, quinhentos e dez mil, duzentos e
vinte e cinco reais).

7.2.  As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão no presente exercício, à conta
da Dotação Orçamentária nº 2022.18.01.04.122.10.14.2051.04, conforme DUOEF nº 00002, de
29/11/2022, emi�da pela Secretaria de Estado da Administração/SEAD.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO

 

8.1. O pagamento será feito, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da
respec�va nota fiscal (ou documento equivalente) que corresponderá ao valor da respec�va parcela do
objeto, seguindo os critérios abaixo:

8.1.1. A Contratada apresentará à Contratante, juntamente com o objeto entregue, a respec�va nota
fiscal (ou documento equivalente) emi�da em nome da Secretaria de Estado da Administração inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 02.476.034/0001-82, com sede na Rua 82, nº 400, 7º andar, Palácio Pedro Ludovico
Teixeira, Setor Sul, Goiânia-GO, local de entrega, número do contrato, número do empenho, elementos
caracterizadores do objeto, bem como seus dados bancários para pagamento;

8.1.2. No caso da não aprovação da nota fiscal (ou documento equivalente) por mo�vo de incorreção,
rasura ou imprecisão, ela será devolvida à Contratada para a devida regularização, reiniciando-se os
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prazos para aceite e consequente pagamento a par�r da reapresentação da nota fiscal (ou documento
equivalente) devidamente regularizada;

8.1.3. Ocorrendo atraso na entrega/subs�tuição do objeto, a Contratada deverá anexar à respec�va nota
fiscal (ou documento equivalente) jus�fica�va e documentação comprobatória dos mo�vos alegados;

8.1.4. Na hipótese precedente, a Contratante efetuará o pagamento per�nente, retendo o valor de
eventual multa por atraso, até a conclusão do Processo Administra�vo instaurado para avaliação do
descumprimento e da jus�fica�va apresentada;

 8.1.5. O valor eventualmente re�do será res�tuído à Contratada caso a jus�fica�va apresentada seja
julgada procedente, sendo conver�do em penalidade caso se conclua pela improcedência da jus�fica�va.

 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

 

9.1. A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que a Contratante, a seu critério e
de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, até o limite de 25% do valor
atualizado do Contrato. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as
partes, por meio de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DO OBEJTO

 

10.1. A garan�a será prestada de acordo com o estabelecido na Proposta e no Termo de Referência,
independentemente do término da vigência contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

 

11.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

 

12.1. A inadimplência da Contratada, sem jus�fica�va aceita pela Contratante, no cumprimento de
qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato a sujeitará às sanções a seguir discriminadas, de
acordo com a natureza e a gravidade da infração, mediante processo administra�vo, observada a
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93:

12.1.1. ATÉ TRINTA DIAS DE ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA/SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO: multa
moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia, calculada sobre o valor do fornecimento ou serviço
não realizado, a par�r do primeiro dia ú�l subsequente ao do vencimento do prazo es�pulado para
cumprimento da obrigação;

12.1.2. MAIS DE TRINTA DIAS DE ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA/SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO: multa
moratória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado;

12.1.3. NÃO ENTREGA/SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO: multa compensatória de 20% (vinte por cento),
calculada sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, aplicável a par�r do primeiro dia ú�l
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, sem embargo de indenização
dos prejuízos porventura causados à Contratante;

12.1.4. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA PREVISTA EM QUALQUER CLÁUSULA DESTE
INSTRUMENTO: multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
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do contrato e limitada a 10% (dez por cento) desse valor, contada da comunicação da Contratante (via
internet, correio etc.), até cessar a inadimplência;

12.1.5. Após o 30º (trigésimo) dia de mora na entrega, a Contratante terá direito de recusar o objeto
contratado, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a perda de interesse em sua
entrega, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

12.1.6. Independentemente do prazo es�pulado acima, a inexecução parcial ou total do contrato por
parte da Contratada poderá implicar a sua rescisão unilateral, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº
8.666/93, com aplicação das penalidades cabíveis, observada a conclusão do processo administra�vo
per�nente;

12.1.7. Ocorrida a rescisão pelo mo�vo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente,
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem
de classificação da licitação e desde que man�das as mesmas condições da primeira colocada, ou adotar
outra medida legal para a aquisição do objeto;

12.1.8. As sanções previstas no art. 87, I e II, da Lei Federal nº 8.666/93, rela�vas ao inadimplemento de
obrigações contratuais, serão aplicadas, quando cabíveis, pelo respec�vo contratante, cien�ficando o
órgão gerenciador do registro de preço para acompanhamento da avaliação de desempenho do
fornecedor;

12.1.9. As sanções previstas no art. 87, III e IV, da Lei Federal nº 8.666/93, rela�vas ao inadimplemento
de obrigações contratuais, serão aplicadas, quando cabíveis, pelo respec�vo contratante, em
coordenação com o órgão gerenciador do registro de preço;

12.1.10. Aplicadas as multas previstas, poderá a Administração no�ficar a Contratada a recolher a quan�a
devida à Contratante, no prazo de 10 dias, contados da data do recebimento do comunicado acerca da
decisão defini�va; em caso de garan�a de execução contratual, descontar o valor da garan�a prestada,
prevista no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93; ou realizar compensação, exis�ndo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante;

12.1.11. Na impossibilidade de recebimento das multas nos termos do inciso anterior, a importância
aplicada, ou seu remanescente, deverá ser cobrada judicialmente, nos termos do art. 38, §3º do Decreto
nº 45.902/12;

12.1.12. Para todas as penalidades aqui previstas, será garan�da a defesa prévia da Contratada, no prazo
de 5 dias úteis, contado do recebimento da no�ficação encaminhada pela Contratante;

12.1.13. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será
acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efe�vo pagamento, de acordo
com a variação “pro rata tempore” do IPCA, ou outro índice que venha subs�tuí-lo, conforme a legislação
vigente;

12.1.14. Na hipótese de a Contratada incorrer em algum dos atos lesivos à Administração Pública
previstos no art. 5º, IV, da Lei Federal nº 12.846/13, ficará sujeita às penalidades descritas no art. 6º
daquele diploma legal;

12.1.15. As penalidades previstas na alínea acima serão aplicadas segundo os critérios estabelecidos nos
arts. 6º e 7º da Lei Federal nº 12.846/13 e nos arts. 17 a 24 do Decreto Federal nº 8.420/15, resguardado
à Contratada o direito ao devido processo legal e à ampla defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
in�mação do ato, em obediência ao procedimento estatuído no art. 8º e seguintes daquele diploma legal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

 

13.1. Cons�tuem mo�vos para a rescisão deste Contrato os casos enumerados no art. 78, incisos I a XVIII,
da Lei Federal nº 8.666/93, assegurados à Contratada o contraditório e a ampla defesa

13.1.1. A rescisão deste Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Contratante,
ocorrendo qualquer das hipóteses elencadas no art. 78, incisos I a XII, XVII e XVIII, sem que caiba
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qualquer ressarcimento à Contratada, ressalvado o disposto no § 2º, do art. 79, da Lei Federal nº
8.666/93.

13.1.2. Fica ressalvado que, na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no inciso VI do art. 78 da
Lei Federal nº 8.666/93, admite-se a possibilidade da con�nuidade contratual, a critério da Contratante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

 

14.1. A Contratante fará publicar no Diário Oficial do Estado de Goiás o resumo do presente Contrato, nos
termos da Lei Federal nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO / CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA / FORO

 

15.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrentes deste contrato, serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito
da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº
9.307/1996 e da Lei Complementar Estadual
nº 144/2018.

15.2. Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis,
subme�dos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307/1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144/2018,
elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e
renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos,
consoante instrumento em anexo.

15.3. As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, com renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar as questões judiciais oriundas do presente
Contrato.

 

E, por estarem assim acordados, firmam as partes com as testemunhas abaixo, o presente instrumento
eletronicamente, para um só efeito.

           

 

 

 

 

ALEXANDRE DEMARTINI RODRIGUES

Secretário de Estado da Administração

 

 

 

JOSÉ FLÁVIO DE OLIVEIRA FILHO

Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA
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1._______________________________ CPF ___________________________

2._______________________________ CPF ___________________________

 

 

ANEXO I AO CONTRATO Nº 042/2022

 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA LÍDER
NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, NA FORMA AJUSTADA.

 

1.1 Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer
forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tenta�va de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma defini�va por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

 

2.1 A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA)
será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legisla�va e por advogados
regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número
ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual nº 114/2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno,
onde cabível.

 

3.1 A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

 

4.1 O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

 

5.1 A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento
jurídico ao mérito do li�gio.

 

6.1  Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento
Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), na Lei nº 9.307/1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual
nº 144/2018 e na Lei Estadual nº 13.800/2001, cons�tuindo a sentença �tulo execu�vo vinculante entre
as partes.

 

7.1 A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sí�o eletrônico oficial da
Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

 

8.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes
deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.”

 



16/12/2022 09:50 SEI/GOVERNADORIA - 000035807248 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42374325&infra_siste… 9/9

 

 

 

ALEXANDRE DEMARTINI RODRIGUES

Secretário de Estado da Administração

 

 

 

JOSÉ FLÁVIO DE OLIVEIRA FILHO

Líder Notebooks Comércio e Serviços LTDA

 

 

TESTEMUNHAS:

1._______________________________ CPF ___________________________

2._______________________________ CPF ___________________________

 

 

 

GOIANIA, 29 de novembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FLÁVIO DE OLIVEIRA FILHO, Usuário
Externo, em 29/11/2022, às 16:13, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DEMARTINI RODRIGUES, Secretário
(a) de Estado, em 29/11/2022, às 20:56, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.
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http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000035807248 e o código CRC C47A5837.
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